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NOTIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, em cumprimento
ao disposto no Art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA
os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais
sediados no Município de Angra dos Reis, quanto ao crédito de recursos
financeiros, sob bloqueio, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
no dia 28.12.2006, pelo Ministério dos Esportes, referente ao Processo nº
2595.17990163/2005, para fazer face ao Contrato de Repasse nº
0179.901-63, firmado em 29.12.2005, com a Caixa Econômica Federal de
Angra dos Reis, cujo objeto é Construção e Equipamentos de Quadra
Poliesportiva Descoberta no Bairro Praia da Ribeira.

Angra dos Reis, 10 de janeiro de 2007.
Fernando Antônio Ceciliano Jordão

Prefeito

NOTIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, em cumprimento
ao disposto no Art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA
os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais
sediados no Município de Angra dos Reis, quanto ao crédito de recursos
financeiros, sob bloqueio, no valor de R$390.000,00 (trezentos e noventa
mil reais), no dia 02.01.2007, pelo Ministério das Cidades, referente ao
Processo nº 2595.018061519/2005,  para fazer  face ao Contrato de
Repasse nº 0180.615-19/2005 , firmado com a Caixa Econômica Federal
de Angra dos Reis em 29.12.2005, cujo objeto  é a Construção de 29 Unidades
Habitacionais no Bairro Jacuacanga.

Angra dos Reis, 10 de janeiro de 2007.
Fernando Antônio Ceciliano Jordão

Prefeito

NOTIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, em cumprimento
ao disposto no Art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA
os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais
sediados no Município de Angra dos Reis, quanto ao crédito de recursos
financeiros, sob bloqueio, no valor de R$36.270,00 (Trinta e seis mil,
duzentos e setenta reais), no dia 27.12.2006, pelo Ministério das Cidades,
referente ao Processo nº 2595.018061519/2005,  para fazer  face ao
Contrato de Repasse nº 0180.615-19/2005 ,  firmado com a Caixa
Econômica Federal de Angra dos Reis em 29.12.2005, cujo objeto  é a
Construção de 29 Unidades Habitacionais no Bairro Jacuacanga.

Angra dos Reis, 10 de janeiro de 2007.
Fernando Antônio Ceciliano Jordão

Prefeito

NOTIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, em cumprimento
ao disposto no Art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA
os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais
sediados no Município de Angra dos Reis, quanto ao crédito de recursos
financeiros, sob bloqueio, no valor de R$61.230,00 (sessenta e um mil,
duzentos e trinta reais), no dia 26.12.2006, pelo Ministério das Cidades,
referente ao Processo nº 2595.018061519/2005,  para fazer  face ao
Contrato de Repasse nº 0180.615-19/2005 ,  firmado com a Caixa
Econômica Federal de Angra dos Reis em 29.12.2005, cujo objeto  é a
Construção de 29 Unidades Habitacionais no Bairro Jacuacanga.

Angra dos Reis, 10 de janeiro de 2007.
Fernando Antônio Ceciliano Jordão

Prefeito

P  O  R  T  A  R  I  A   N°  001,
DE  01  DE   FEVEREIRO   DE   2007.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições
legais, e em consonância com o Decreto Municipal de Convocação da I
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,

R E S O L V E:
Art. 1°. Aprovar o Regimento Interno da I Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, na forma do Anexo I a esta Portaria.
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Art. 2°. A preparação e a realização da I Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional serão coordenadas pela Secretaria Municipal de
Ação Social.
Art. 3°. A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros:
I – Célia Cristina Amorim Silva Jordão – Secretária Municipal de Ação
Social;
II – Cássia Marques dos Santos – Chefe da Divisão de Proteção Social Básica;
III – Kátia Laranjeira Barreiro – Chefe da Divisão de Proteção Especial de
Média Complexidade;
IV – Ana Elisa de Almeida Araújo Rosa – Assessora de Planejamento; e
V – Maria de Lourdes Pereira Galindo – Coordenadora de Eventos e
Divulgação.
Parágrafo único. À Comissão Organizadora compete zelar pela efetiva
realização do evento, possibilitando a infra-estrutura adequada, por meio de
parcerias, inclusive, garantindo a qualidade do mesmo e a integridade de
todos os participantes.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,    DE FEVEREIRO DE 2007.

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
Secretária Municipal de Ação Social

A N E X O  I
REGIMENTO INTERNO

I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E NUTRICIONAL

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º. A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
tem como objetivos:
I – discutir a partir da realidade municipal, estadual e nacional o temário da
Conferência;
II – apresentar propostas que contribuam para a formulação da Política de
Segurança Alimentar e Nutricional municipal, estadual e nacional; e
III – eleger os delegados da II Conferência de Segurança Alimentar e
Nutricional do Estado do Rio de Janeiro, conforme previsto neste Regimento.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO E DO TEMA CENTRAL

Art. 2º. A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
realizar-se-á sob os auspícios da Secretaria Municipal de Ação Social que
comporá uma comissão organizadora que se encarregará da coordenação e
supervisão dos trabalhos.
§ 1º. A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional terá
caráter formativo sobre os temas, conceitos e propostas relacionados à
Segurança Alimentar e Nutricional de acordo com os seguintes eixos de
debate: “Segurança Alimentar nas estratégias de desenvolvimento”;
“Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional”; e,
“Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional”.
§ 2º. A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será
realizada no dia 09 de março de 2007, nas dependências do Centro de Estudos
Ambientais – CEA, sito na Av.  Caravelas, s/n°, das 8:00 hs às 18:00 hs.

CAPÍTULO III
DA PROGRAMAÇÃO

Art. 3º. As atividades da I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional serão desenvolvidas em duas plenárias, quatro mesas redondas e
grupos de trabalho de acordo com o número de participantes.
§ 1°. As mesas redondas serão assim divididas:
a) 1ª Mesa Redonda – Segurança Alimentar nas estratégias de
desenvolvimento;
b) 2ª Mesa Redonda – Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
c) 3ª Mesa Redonda – Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
d) 4º Mesa Redonda – Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
– exposição dos trabalhos desenvolvidos pelas Secretarias envolvidas com o
tema.
§ 2°. A programação detalhada, com os respectivos títulos, expositores e
horários será disponibilizada no momento do credenciamento.
Art. 4°. Os termos de referência de cada grupo de trabalho observarão,
obrigatoriamente, os eixos temáticos da Conferência.
Parágrafo único. As propostas de cada grupo de trabalho serão submetidas
à votação pela Plenária, considerando-se aprovada aquela que obtiver a
maioria simples dos votos.

CAPÍTULO IV
DOS MEMBROS

Art. 5º. A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
contará com a participação de delegados, com direito à voz e voto; de
expositores e de observadores, ambos com direito a voz.

Parágrafo único. Só poderão votar na Plenária Final, os delegados
devidamente credenciados e que participarem dos trabalhos desde o início do
evento.
Art. 6º. Tomarão parte na I Conferência Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional na condição de delegados:
I – 02 (dois) representantes de cada Secretaria Municipal;
II – 01 (um) representante de cada instituição da sociedade civil organizada
que atue na área da segurança alimentar e nutricional; e
III – 01 (um) representante de cada associação comunitária, comunidades
tradicionais e de moradores em atividade.
§ 1º. A inscrição de entidades não governamentais dependerá de anuência
escrita do representante legal das mesmas, através de ofício à Comissão
Organizadora da Conferência. Os delegados do Poder Público serão inscritos
por indicação do representante de cada Secretaria.
§ 2º. A inscrição dos delegados far-se-á no dia 09 de março do corrente, das
8:00 hs às 9:00 hs., no próprio local do evento.

CAPÍTULO V
DA DINÂMICA DOS TRABALHOS E DAS VOTAÇÕES

Art. 7º. A discussão dos temas será realizada em 03 (três) grupos de trabalho.
Art. 8º. Cada mesa redonda contará com um expositor que contará com
trinta minutos para a apresentação do tema que lhe couber. Ao final da
exposição, a coordenação dos trabalhos franqueará a palavra à plenária para
esclarecimentos, obedecendo a ordem de inscrição, sendo que a mesma será
encerrada quinze minutos antes do horário previsto para o intervalo de
almoço e terá a duração de 2 (dois) minutos cada fala. As perguntas aos
palestrantes poderão ser feitas também por escrito, de forma clara e objetiva,
relacionada com o tema exposto e serão respondidas durante os debates.
Art. 9º. Os delegados, os expositores e os observadores serão divididos em
grupos de trabalho, obedecidos sempre que possível o princípio da paridade,
e terão o objetivo de aprofundar a discussão do temário.
Art. 10.  Cada grupo de trabalho escolherá, entre seus membros, um
Coordenador e um Relator, que deverão obrigatoriamente ser delegado da
Conferência, para organizar os trabalhos do grupo.
§ 1º. As propostas dos grupos de trabalho deverão obter 50% (cinqüenta por
cento) mais um dos votos dos delegados para serem levadas para apreciação
da plenária final.
§ 2º. As propostas consideradas polêmicas, ou seja, aquelas que forem
derrotadas nos grupos de trabalho, não poderão ser levadas à plenária final.
§ 3º. A comissão organizadora poderá indicar um mediador para cada grupo
de trabalho, que terá como atribuição nortear os trabalhos para que os debates
observem estritamente o temário da Conferência e auxiliar o relator na
confecção do relatório dos trabalhos do grupo.
§ 4º. Todos os grupos de trabalho desenvolverão suas atividades
simultaneamente.
§ 5°. Nos trabalhos dos grupos não serão tratados temas diversos daqueles
definidos a partir do temário central.
Art. 11. São atribuições do Coordenador do Grupo de Trabalho:
I – coordenar os trabalhos do grupo;
II – ordenar o tempo de intervenção de cada participante, assegurando o
direito de expressão a todos os presentes;
III – encaminhar os processos de votação das propostas;
IV – conferir os votos e proclamar o resultado de cada votação;
V – colaborar com o relator na elaboração do relatório dos trabalhos do
grupo.
Art. 12. São atribuições do Relator do Grupo de Trabalho:
I – anotar os eixos das discussões e propostas apresentadas pelos componentes
do grupo;
II – elaborar relatório síntese das anotações acima mencionadas após o
término dos trabalhos do grupo;
III – apresentar o relatório do grupo na plenária final da Conferência.
Art. 13. A Plenária Final da I Conferência Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional se reunirá ao término dos trabalhos dos grupos e terá como
objetivo:
I – discutir, emendar e aprovar os relatórios dos grupos de trabalho,
consubstanciando-os em Relatório Final da Conferência;
II – eleger os delegados titulares em número de 06 (seis) e seus respectivos
suplentes para representarem o Município de Angra dos Reis na Conferência
Estadual, sendo respeitada a seguinte participação como delegados: 03 (três)
representantes governamentais previamente indicados pelo Poder Público,
sendo 02 (dois) do Poder Executivo e 01 (um) do Poder Legislativo, e 03
(três) representantes da sociedade civil eleitos pela Plenária;
III – além dos delegados mencionados no inciso anterior, também terão
garantia de participação na condição de delegados as comunidades tradicionais,
tais como: 01 (um) representante da comunidade indígena; 01 (um)
representante da comunidade quilombola; 01 (um) representante da
comunidade de terreiro; e, 01 (um) representante da população negra em
geral;
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IV – considerando que haverá eleição para delegados gerais e eleição para
delegados segundo cotas, cada entidade somente poderá candidatar-se uma
única vez; e
V – os delegados suplentes só poderão participar da Conferência Estadual na
ausência dos delegados titulares.
§ 1º. A Plenária Final somente poderá fazer emendas supressivas e de correção
de texto ou sentido, nos relatórios apresentados pelos grupos de trabalho,
não sendo admitidas propostas novas ou que tenham sido apresentadas,
discutidas e reprovadas nos respectivos grupos de trabalho.
§ 2º. Os propositores terão um minuto para apresentarem seus destaques,
sendo que de acordo com as deliberações apresentadas, aquelas que não
sofrerem destaques estarão automaticamente aprovadas.
§ 3º. Lidas e aprovadas as propostas de cada grupo de trabalho, serão elas
consolidadas em documento único denominado Relatório Final que será
encaminhado ao CONSEA/RJ.
Art. 14. As “questões de ordem” precederão aos demais encaminhamentos
dos trabalhos, porém não serão admitidas durante os processos de votação
ou para defesa contra ou a favor de qualquer proposta.
Art. 15. Ao final da apreciação do Relatório Final será procedida à leitura
das moções previamente aprovadas nos grupos de trabalho, não cabendo a
apresentação de moções não discutidas nos grupos. As moções serão votadas
uma a uma, cabendo à Comissão Organizadora identificar a necessidade de
intervenções contra ou a favor.
Art. 16. Votados o Relatório Final e as moções existentes, a Plenária Final
passará à eleição dos Delegados que representarão o Município na Conferência
Estadual.

CAPÍTULO VII
DO FINANCIAMENTO DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Art. 17. As despesas necessárias à realização da I Conferência Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional correrão à conta de dotação orçamentária
própria da Secretaria de Ação Social e outras fontes de patrocínio.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. As questões omissas neste Regimento Interno serão resolvidas pela
Comissão Organizadora com referendo da Plenária da I Conferência Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional.
Art. 19. A Comissão Organizadora somente se extinguirá após os
encaminhamentos do Relatório Final da Conferência e da relação dos
Delegados eleitos.
Art. 20. Este Regimento será aprovado na Plenária da Conferência, por
maioria simples e as emendas serão aceitas para apreciação, quando
apresentadas oralmente ou por escrito à Comissão Organizadora.
Art. 21. A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
contará com a presença de conselheiro designado pelo Conselho Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional do Rio de Janeiro, para referendar as suas
delegações.

EDITAL DE CITAÇÃO
Com o prazo de vinte dias
O MM. Juiz de Direito, Dr. (a) Ivan Pereira Mirancos Junior – Juiz Titular do
Cartório da 2º Vara Cível da Comarca de Angra dos Reis, RJ, FAZ SABER aos
que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento
tiveram e interessar possa, que por este Juízo, que por este Juízo, que funciona
a Coronel Carvalho, 443,1º andar CEP 23900.000 – Centro – Angra dos
Reis – RJ , Tel (24) 3365-5180, tramitam os autos da Ação Civil Pública,
de nº 2002.003.013351-1, movida por MUNICÍPIO DE ANGRA DOS
REIS em face de JODÉLIO DA SILVA MAIA, SILVIO SEVERINO, JOSÉ
CORRÊA RANGEL e VITORIO ORLANDO ANTÔNIO CANDRERA .
Assim,  pelo presente edital CITA  o réu  JODÉLIO DA SILVA MAIA ,
SILVIO SEVERINO, JOSÉ CORRÊA RANGEL e VITORIO ORLANDO
ANTÔNIO CANDRERA,  que se encontram em lugar incerto e desconhecido,
para no prazo de quinze dias oferecerem contestação ao pedido inicial,
querendo, ficando cientes de que presumir – se- ao aceitos como verdadeiros
os fato alegados, caso não ofereçam contestação. Dado e passado nesta
cidade de Angra dos Reis, 19 de Janeiro de 2007. Eu.——————— Andréa
Melo Duarte Bomfim – Técnico de Atividade Judiciária  - Matr. 01/29686,
digitei. E eu, ——————— Valquíria Esteves Carneiro de Menezes –
Responsável   pelo Expediente – Matr. 01/18575, o subscrevo.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e FUNDAÇÃO BRASILEIRA
PARA A CONSERVAÇÃO DA NATUREZA - FBCN.
TERMO ADITIVO N° 001/2006 À ORDEM DE SERVIÇO N° 001/2006/
SMA.

OBJETO: Prorrogação de prazo da Ordem de Serviço n° 001/2006/SMA.
PRAZO: A prorrogação do prazo será de 90 (noventa) dias, tendo início
em 28/10/2006 e término em 25/01/2007.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 341/2006/SMA, de
18/10/2006, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Secretária
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano.
DATA DA ASSINATURA: 27/10/2006.

Angra dos Reis, 27 de outubro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
NO CARGO DE  ZELADOR DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE ANGRA DOS REIS, SOB O REGIME ESTATUTÁRIO
       EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que o candidato abaixo relacionado foi eliminado do Concurso
Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens 6 e 7 do
Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,  por
não terem atendido ao Edital de Convocação para fins de encaminhamento
para exames admissionais, publicado no Boletim Oficial do Município de
Angra dos Reis, Edição nº  0050 – fl. 10, do dia 09/11/2006:

Angra dos Reis,  30 de Janeiro de 2007.
FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO

Prefeito Municipal
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem entre os dias 13, 14 e 15/02/07,
no período de 10 às 11 horas e 30 Min., na Subsecretaria de Recursos Hu-
manos da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo
Peçanha, nº 164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento
para exames admissionais e recebimento da lista de documentos a serem
apresentados:

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS.

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E FUNDO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO DE
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo a confissão de dívida do
Município de Angra dos Reis referente às contribuições previdenciárias devidas
e não repassadas ao regime próprio de previdência social dos servidores
públicos municipais, no que diz respeito a parte patronal referente ao período
de setembro de 2006 a janeiro de 2007.
VALOR GLOBAL: R$ 4.022.952,84 (quatro milhões, vinte e dois mil,
novecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O parcelamento será em 20 (vinte) parcelas
mensais e sucessivas R$ 201.147,64 (duzentos e um mil, cento e quarenta e
sete reais e sessenta e quatro centavos), acrescida de atualização estabelecida
no Termo.
DATA DA ASSINATURA: 02/07/2007

Angra dos Reis, 02 de janeiro de 2007.
Fernando Antonio Ceciliano Jordão

Prefeito Municipal de Angra dos Reis
Carlos Renato Pereira Gonçalves

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

(24) 3377-8311



04 Edição 066 - Boletim Oficial do Muncípio de Angra dos Reis - 08/02/2007

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis,   30 de Janeiro  de 2007.
FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO

Prefeito Municipal
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e BENEDITO
ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO.
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº:- 001/2007/FuSAR.
OBJETO:- Locação do imóvel para ocupação e uso de Unidade de Saúde em
face do Programa de Saúde de Família situado na Rua Lincoln Corrêa da Silva
nº 520, Morro da Carioca, nesta cidade, ---------inscrito no Cadastro Geral
da Prefeitura sob o nº 01.06.013.0212.001.
PRAZO:- 36 (trinta e seis) meses.
VALOR: R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais).
 com o valor mensal de R$ 500,00 (Quinhentos reais).
DOTAÇÃO: PT: 27.01.339036.10.301.129.2086.20, da Nota de Empenho
nº 00018/2007, de 05/01/2007, no valor de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos
reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:- Lei federal nº 8.666/93 com as alterações e
toda a legislação pertinente, em especial a Lei Federal nº 8.245, de 19 de
outubro de 1991, no que for aplicável à administração pública, assim como
o que consta do processo administrativo 2623/2006 no que diz respeito às
locações a serem firmadas pelos órgãos públicos.
DATA DA ASSINATURA:- 22/01/2007.

Angra dos Reis, 22 de janeiro de 2007.
João Domingos Rosa Machado

Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

P O R T A R I A       NO  071/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do processo administrativo nº 9020/2006, de 23 de maio
de 2006,

R E S O L V E:
APOSENTAR a servidora AYLDA TAVARES BRAGA, Professor MG-4,
Referência 6, Matrícula 2667, do Grupo Funcional Magistério do Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 40,
§ 1º, inciso  III, alínea “b”, da Constituição Federal com a nova redação dada
pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 26 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A           NO    072/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 022/2007/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, datado de 15 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DESIGNAR FLÁVIA DA SILVA SABARIZ BATISTA, Matrícula 11694,
para exercer interinamente o Cargo em Comissão de Controlador
Orçamentário, da Assessoria Técnica, da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Urbano, Símbolo CC-4, no período de 23 de
janeiro a 21 de fevereiro de 2007, durante a licença aleitamento da titular.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

P O R T A R I A           NO    074/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 005/2007/SIG, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, datado de 19 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
NOMEAR MARCELO ROBSON SOARES FERREIRA, para o Cargo em
Comissão de Gerente de Ouvidoria, da Subsecretaria de Política de Governo,
da Secretaria Municipal de Integração Governamental, Símbolo CC-3, com
efeitos a contar a partir de 01 de fevereiro de 2007.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 31 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

P O R T A R I A       NO  075/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do processo administrativo nº 21071/2006, de 07 de
dezembro de 2006,

R E S O L V E:
APOSENTAR a servidora JANETE PONTES BERNARDES, Técnico em
Enfermagem, Referência 201, Padrão G, Matrícula 4346, do Grupo
Ocupacional Médio do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Angra
dos Reis, com base no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição
Federal com a nova redação dada pelas Emendas Constitucionais nºs 20/
1998 e 41/2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 31 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O      NO  5.236,
DE  31  DE  JANEIRO  DE  2007.

CONVOCA A I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ANGRA DOS REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 87,
IX, da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º. Fica convocada a I Conferência Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional, sob a organização e coordenação da Secretaria Municipal de
Ação Social, para o dia 09 de março de 2007, das 8:00 às 18:00 horas.
Art. 2º. A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
deverá observar as diretrizes das Conferências Estadual e Nacional.
Art. 3º. A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
desenvolverá seus trabalhos sob a inspiração dos temas: “Segurança
Alimentar nas estratégias de desenvolvimento”; “Política Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional” e “Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional”.
Art. 4º. A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
será presidida pela Secretária Municipal de Ação Social.
Art. 5º. A Secretária Municipal de Ação Social fará publicar, mediante Portaria,
o Regimento Interno da Conferência, a ser elaborado pela Comissão
Organizadora do evento.
Art. 6º. As despesas com a I Conferência Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional correrão por conta de dotação orçamentária própria da
Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  31 DE JANEIRO DE 2007.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO

Secretária Municipal de Ação Social

“APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONVÊNIO 067/
2005 ENTRE GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS PARA
EXECUÇÃO DO PAIF”.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
ANGRA DOS REIS – RJ, no uso de suas atribuições legais, e considerando as
deliberações advindas da 50ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Assistência Social, realizada aos 25 dias do mês de janeiro de 2007, resolve:

RESOLUÇÃO N° 01/2007/CMAS
Art. 1º. Fica aprovada a prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS referente ao Convênio 067/2005 entre Governo do Estado
do Rio de Janeiro e Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, para execução do
Programa de Atendimento Integral À Família - PAIF;
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Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 26 DE JANEIRO DE 2007.

CÁSSIA MARQUES
Presidente do CMAS

PÉRICLES VINETH DE SOUZA
1° Secretário

E R R A T A
Na publicação da Portaria nº 029/2007, datada de 12 de janeiro de 2007,
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis Edição nº 062
de 18/01/2007,
Onde se lê:
“... no período de 02 á 31 de janeiro de 2007...”
Leia-se:
“... no período de 03 á 31 de janeiro de 2007...”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE JANEIRO DE 2007.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI N° 8666/93

CONVENENTES: – MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E CENTRO SOCIAL FRANCISCO JOSÉ.
OBJETO: – O presente Convênio tem por objeto a transferência de
recursos, por parte do CONVENENTE , para a aplicação pelo
CONVENIADO, no desenvolvimento de crianças da Educação Infantil,
voltada para o desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos físico
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da
comunidade, em consonância com o Plano de Trabalho e demais documentos
que integram o Processo Administrativo nº 8/2007.
VIGÊNCIA: – O presente Convênio vigorará por um período 12 (doze)
meses, iniciando-se em de 02 de janeiro de 2007, com seu término em 31
de dezembro de 2007.
VALOR: – O valor total do presente Convênio será de R$ 270.000,00
(duzentos e setenta mil reais).
DOTAÇÃO: – Programa de Trabalho nº 20.09.12.365.143.4037,
Elemento da Despesa 335039, tendo sido emitida a Nota de Empenho
nº 000003/2007 de 02 de janeiro de 2007, no valor de R$ 270.000,00
(duzentos e setenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: – 02/01/2007.

Angra dos Reis, 02 de janeiro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI N° 8666/93

CONVENENTES: – MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SANTA RITA.
OBJETO: – O presente Convênio tem por objeto a transferência de
recursos, por parte do CONVENENTE , para a aplicação pelo
CONVENIADO, no desenvolvimento de crianças da Educação Infantil,
voltada para o desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos físico
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da
comunidade, em consonância com o Plano de Trabalho e demais documentos
que integram o Processo Administrativo nº 7/2007.
VIGÊNCIA: – O presente Convênio vigorará por um período 12 (doze)
meses, iniciando-se em de 02 de janeiro de 2007, com seu término em 31
de dezembro de 2007.
VALOR: – O valor total do presente Convênio será de R$ 511.200,00
(quinhentos e onze mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO: – Programa de Trabalho nº 20.09.12.365.143.4078,
Elemento da Despesa 335039, tendo sido emitida a Nota de Empenho
nº 000002/2007, de 02 de janeiro de 2007, no valor de R$ 511.200,00
(quinhentos e onze mil e duzentos reais).
DATA DA ASSINATURA: – 02/01/2007.

Angra dos Reis, 02 de janeiro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

PORTARIA Nº 311/CPP/07
A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs.
019/GP//2005 e 123/GP/06 do Sr. Prefeito Municipal, no uso  de suas
atribuições legais, conforme preceitua o Decreto nº 418/L.O., de 05 de
Agosto de 1993,

R E S O L V E

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar denúncia contida
nas C. I nºs. 009/SAD.GTI/2007 e 012/SAD.GTI/2007, tipificada no art.
115, inciso VI (insubordinação grave ao serviço) da Lei nº 412 de 20
de fevereiro de 1995, contra o servidor, Péricles Dias Santos -mat.:
4625, devendo os trabalhos se iniciar a partir da data da publicação desta
Portaria, no Órgão Oficial local, com prazo para término em 30 (trinta)
dias, podendo ser prorrogado por igual período ou quantos mais forem
necessários.

Angra dos Reis, 04  de Janeiro de 2007.
Elmir de Oliveira Lemos Júnior
Presidente da CPP – Mat. 3970

Mariene Florentino da Silva
1ª Secretária – Mat. 2952

Sônia Moura Ferreira
2ª Secretária –  3354

PORTARIA Nº 312/CPP/07
A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs.
019/GP//2005 e 123/GP/06 do Sr. Prefeito Municipal, no uso  de suas
atribuições legais, conforme preceitua o Decreto nº 418/L.O., de 05 de
Agosto de 1993,
R E S O L V E
Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar denúncia  contida
no Memorando nº 041/SSRH.SAD/2007, tipificada no art. 115, inciso II
(abandono de cargo) da Lei nº 412 de 20 de fevereiro de 1995, contra
o servidor, ALESSANDRA ANDRÉA DA SILVA GOMES -mat.: 67089,
devendo os trabalhos se iniciar a partir da data da publicação desta Portaria,
no Órgão Oficial local, com prazo para término em 30 (trinta) dias, podendo
ser prorrogado por igual período ou quantos mais forem necessários.

Angra dos Reis, 02  de fevereiro de 2007.
Elmir de Oliveira Lemos Júnior
Presidente da CPP – Mat. 3970

Mariene Florentino da Silva
1ª Secretária – Mat. 2952

Sônia Moura Ferreira
2ª Secretária –  3354

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE e SUMATEX PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 001/2007 AO CONVITE Nº 001/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será de 04 (quatro) meses, tendo início
em 28/01/2007 e término em 28/05/2007.
AUTORIZAÇÃO: autorizado pelo Sr. Diretor Executivo, através do
Comunicação Interna nº 001/2007/DTAN, de 05/01/2007.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2006.

Angra dos Reis, 28 de janeiro de 2007.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral do Saae

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE e DG ANGRA CONSTRUÇÕES
LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 001/2007 AO CONVITE Nº 048/2005.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será de 12 (doze) meses, tendo início
em 31/01/2007 e término em 31/01/2008.
AUTORIZAÇÃO: autorizado pelo Sr. Diretor Executivo, através do
Comunicação Interna nº 8534/2006/SOPR, de 14/11/2006.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2007.

Angra dos Reis, 30 de janeiro de 2007.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral do Saae

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE e SOVEREIGN COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 001/2006 AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº 005/2006.

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
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PRAZO: A prorrogação do prazo será de 04 (quatro) meses, tendo início
em 30/12/2006 e término em 30/04/2007.
AUTORIZAÇÃO: autorizado pelo Sr. Diretor Executivo, através do
Comunicação Interna nº 1144/2006/DTAN, de 27/12/2006.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2006.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2006.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral do Saae

PORTARIA Nº 005/2007
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, usando de
suas atribuições legais, delegadas pela Lei 1204/2002;

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para realização de
levantamento físico e conferência dos valores existentes no Patrimônio do
SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Angra dos
Reis, culminando na elaboração do termo de verificação referente ao exercício
de 2006.
Servidores:
JOEL TRINDADE SOARES
BRUNO GOMES DE ANDRADE
LUIS GUSTAVO BATISTA DA SILVA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS

REIS – SAAE, 31 DE JANEIRO DE 2007.
MÁRCIO ORLANDO LEONE GONÇALVES

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 006/2007
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, usando de
suas atribuições legais, delegadas pela Lei 1204/2002;

RESOLVE:
NOMEAR, nos termos do artigo 51 da Lei nº 8.666/93, Ana Márcia Painceira
Deaño, para atuar interinamente como Presidente da Comissão Permanente
de Licitação desta Autarquia, no período de 02/01/2007 a 31/01/2007, durante
as férias do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS

REIS – SAAE, 31 DE JANEIRO DE 2007.
MÁRCIO ORLANDO LEONE GONÇALVES

Diretor Executivo

D   E   C   R   E   T   O           NO    5.234,
DE   30   DE   JANEIRO  DE  2007.

CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA O PLANO DE GESTÃO
AMBIENTAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE ANGRA
DOS REIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no art. 87,
IX, c/c o art. 132, I, alínea “b”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer diretrizes para promover
o ordenamento da questão de Gestão Ambiental de Resíduos Sólidos no
Município, de forma que seja definida uma proposta sobre o tema para ser
encaminhada ao Conselho Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente e
tendo em vista os termos do Memorando nº 037/2007/SMA, da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, datado de 30 de
janeiro de 2007,

D E C R E T A :
Art. 1º. Fica criado o Grupo de Trabalho com o objetivo de elaborar uma
proposta referente ao Plano de Gestão Ambiental de Resíduos Sólidos do
Município de Angra dos Reis.
§ 1º. O Grupo de Trabalho criado no caput deste artigo deverá propor ainda,
no âmbito de suas atribuições, uma Política Municipal de Resíduos Sólidos
que embasará a elaboração da referida proposta.
§. 2º. O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição, a ser nomeada
através de Portaria do Chefe do Executivo Municipal:
I -  1 (um) Coordenador;
II - 1 (um) Subcoordenador; e
III -  3 (três) Membros.
Art. 2º. Ficam atribuídas às Secretarias abaixo relacionadas, relativamente à
questão de resíduos sólidos:
I – à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a
responsabilidade pela coordenação do Grupo de Trabalho;
II – à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a responsabilidade
pela cessão das informações sobre os contratos de coleta de resíduos sólidos;

III – às demais Secretarias envolvidas com o tema, a cessão de toda e qualquer
informação solicitada pelo Grupo de Trabalho, necessária ao desenvolvimento
do Plano de Gestão.
Art. 3º. Os trabalhos executados pelo Grupo de Trabalho mencionado no
art. 1º do presente Decreto deverão ser concluídos no prazo de 150 (cento e
cinqüenta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE JANEIRO DE 2007.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ELIZABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    073/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 037/2007/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, datado de 30 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem o Grupo de
Trabalho criado pelo Decreto nº 5.234, de 30 de janeiro de 2007, para
avaliar o Plano de Gestão Ambiental de Resíduos Sólidos de Angra dos Reis:
COORDENADOR:  ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
SUBCOORDENADOR:  LEONARDO MALTAROLLI
MEMBROS: FÁBIO JORDÃO NÓBREGA

GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI
CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ELIZABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

DECISÃO
Processo  nº : 005.00321/2006
Entidade : Liga Independente de Futebol de Praia
Exercício : 2006
Considerando toda a documentação comprobatória  das despesas, constantes
dos autos do processo supracitado e com base no parecer SCE n º 001/2007
emitido pelo Controle Interno de SCE-  Secretaria de Cultura, Esportes e
Eventos em 25 de janeiro de 2007 (folha 165 do processo).  Aprovo a
prestação  de contas da aplicação dos recursos concedidos pela Municipalidade
ao Liga Independente de Futebol de Praia, referente ao exercício
financeiro de Abril a Agosto de 2006, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil
Reais), com fulcro no artigo 1º inciso III do decreto nº 3.917 de 03 de janeiro
de 2005.                .

Angra dos Reis , 25 de janeiro de 2006.
Marcus Veníssius da Silva Barbosa

Secretário de Cultura, Esportes e Eventos

REVOGAÇÃO
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANGRA DOS REIS – SHB, no uso de suas atribuições legais, REVOGA o
“Termo Particular de Concessão de Direito Real de Uso”, referente à casa nº
22 do  Condomínio Morada do Bracuhy em nome de  LILIAN FERREIRA,
portadora do CPF nº 110.676.657-14.

Angra dos Reis, 05 de Fevereiro de 2007.
Artur Otávio Scapin Jordão Costa

Secretário de Habitação

REVOGAÇÃO
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANGRA DOS REIS – SHB, no uso de suas atribuições legais, REVOGA o
“Termo Particular de Concessão de Direito Real de Uso”, referente à casa nº
136 do  Condomínio Morada do Bracuhy em nome de  LUZIMAR DA
SILVA, portadora do CPF nº 075.538.027-43.

Angra dos Reis, 05 de Fevereiro de 2007.
Artur Otávio Scapin Jordão Costa

Secretário de Habitação

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

(24) 3377-8311


